
Novo texto do Código Florestal é aprovado e enviado ao Plenário do
Senado

José Cruz/ABr
Após dois dias de discussões e protestos tímidos, a Comissão de
Meio Ambiente do Senado concluiu nesta quinta-feira (24/11) a
votação do substitutivo do novo Código Florestal Brasileiro. A
sessão da parte da manhã foi destinada apenas à votação dos
destaques apresentados pelos membros da comissão, uma vez que
o texto-base do relator Jorge Viana (PT-AC) foi aprovado nesta
quarta-feira (23/11). 

Foram apresentados 77 destaques, dos quais apenas cinco foram
aprovados. O mais importante deles determina que não podem ser
consideradas como áreas consolidadas aquelas de preservação
permanente que estiverem dentro de unidades de Conservação de Proteção Integral. O destaque foi
colocado porque o relator incluiu no texto que os desmatamentos feitos até julho de 2008 são
considerados consolidados, e as multas aplicadas para os que fossem feitos após essa data poderiam ser
convertidas para a recomposição da reserva legal.

Com o destaque do senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP) aprovado, os imóveis inseridos nas
unidades de conservação não poderão ser anistiadas e o proprietário, possuidor ou ocupante terá que
recuperar as áreas de preservação permanente que tiverem desmatado.

Outros dois destaques aprovados tratam de situações que envolvem as queimadas. Com texto
semelhante, eles preveem que em caso de uso irregular de fogo a responsabilidade pela infração terá que
ser apurada junto com o nexo causal. Ou seja, será necessário comprovar que o dano causado ao
ambiente foi realmente provocado pelo autor da queimada inicial.

O texto do Código que será encaminhado para o Plenário do Senado incluirá ainda um destaque que trata
da criação de um sistema nacional para controle da origem de madeiras, carvão e de outros produtos e
subprodutos florestais. Os estados deverão abastecer o sistema nacional e disponibilizar as informações
também na internet. O mesmo destaque prevê ainda que o órgão federal que coordenar o sistema terá
poder de Polícia para fiscalizar os dados que constarem nele.

Quando estava na Comissão de Constituição e Justiça do Senado, o texto do novo código recebeu do
relator, senador Luiz Henrique (PMDB-SC), a definição sobre o que pode ser considerada atividade de
interesse social e utilidade pública.

De acordo com Luiz Henrique, essas atividades embasam a anistia em áreas consolidadas até 2008 e
incluem as relacionadas à segurança nacional e sanitária, espaços destinados a infraestrutura de serviços
públicos, obras de defesa civil, regularização de assentamentos humanos ocupados por pessoas pobres,
infraestrutura pública de lazer e cultura, entre outras. Um destaque aprovado hoje determina também que
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atividades similares a essas e que forem definidas pelo presidente da República poderão ser enquadradas
como de utilidade pública ou de interesse social.

Ao fim da votação, a maior parte dos senadores considerou que o substitutivo de Jorge Viana promove
avanços em relação ao texto enviado pela Câmara. O presidente da Comissão de Meio Ambiente,
senador Rodrigo Rollemberg (PSB-DF), acredita que a proposta será aceita pelos deputados quando
voltar à Câmara, depois de ser aprovada no Plenário do Senado. "Foi o entendimento que era possível de
ser aprovado pelos plenários do Senado e da Câmara. Um entendimento pelo Brasil", disse.

Para o relator, a possibilidade de os produtores rurais poderem converter as multas ambientais em
recomposição das áreas desmatadas irregularmente, fará com que o Brasil inicie um processo de
recuperação das áreas de preservação ambiental. "Está muito claro, com os instrumentos que o governo
federal terá depois do novo Código, que o Brasil terá um dos mais bonitos programas de recomposição
ambiental do planeta", declarou Viana ao fim da votação.

O relator garante que não houve anistia aos desmatadores, porque eles terão que recuperar as matas que
foram cortadas. "Muitos tentaram, ocuparam cargos no governo e não conseguiram trazer uma única
árvore de volta. Com o novo código, nós vamos recompor senão os 20 milhões de hectares
[desmatados], pelo menos boa parte deles", completou.

Mas um dos principais oposicionistas ao texto, senador Lindbergh Farias (PT-RJ), acredita que a
possibilidade de grandes produtores rurais se livrarem de suas multas ambientais vai estimular novos
desmatamentos. "O texto consolida a anistia aos desmatadores", disse. "Quando eles juntarem todas as
emendas vão ver que abre espaço a novos desmatamentos. Acho que prejudicaram muito o texto original
do senador Jorge Viana", declarou o senador do PT fluminense.

Uma pequena manifestação de estudantes também causou alguma tensão entre os membros da Comissão
de Meio Ambiente. Apesar de pequeno número, os estudantes carregavam faixas acusando os relatores,
Jorge Viana e Luiz Henrique, de terem cedido a pressões ruralistas em detrimento do meio ambiente.
Apesar disso, não houve confusão com a Polícia Legislativa e o grupo foi embora após a votação dos
destaques. O novo Código Florestal entra na pauta do Senado com requerimento de urgência a partir de
sexta-feira (25/11).

Questionamentos
Diversos outros destaques foram considerados prejudicados, por já terem sido acolhidos no substitutivo
de Jorge Viana, pelo interesse dos autores de retirá-los de pauta ou pela ausência dos autores para a
apresentação dos destaques. No início da reunião, alguns senadores questionaram emendas acolhidas
pelo relator, alegando pouca discussão sobre elas na reunião de votação do texto base. Blairo Maggi (PR-
MT), por exemplo, questionou emenda de Aloysio Nunes, já integrada ao substitutivo, estabelecendo
que, em bacias hidrográficas consideradas críticas, a consolidação de atividades rurais dependerá do aval
do comitê de bacia hidrográfica competente ou dos conselhos estaduais do meio ambiente.

Blairo argumenta que o poder atribuído aos comitês de bacias ou conselhos de meio ambiente altera
acordo no sentido de regularização de atividades consolidadas em margens de rios. Já Aloysio Nunes
afirma que os comitês de bacia devem ser ouvidos por sua representatividade, uma vez que são
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compostos por representantes dos agricultores, usuários de água — inclusive as fornecedoras de energia
—, prefeitos e governo estadual.

Uma vez que a emenda já foi aprovada, o presidente da Comissão de Meio Ambiente, Rodrigo
Rollemberg (PSB-DF), esclareceu que novas mudanças só poderão ser propostas quando da tramitação
da matéria em Plenário.

Uso da terra
Outra mudança questionada determina que, em imóveis localizados em área de floresta na Amazônia
Legal, a reserva legal "ficará reduzida" para até 50% quando o estado tiver mais de 65% do seu território
ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público e terras indígenas homologadas, e
não "poderá ser reduzida…", como no substitutivo original. Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) criticou a
emenda, apresentada por Romero Jucá (PMDB-RR), dizendo que a medida representará novos
desmatamentos, posição contestada pelo relator Jorge Viana. Com informações da Agência Brasil e da 
Agência Senado.
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